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LEI N
O 7.444, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985

Dispõe sobre a implantação do processamento ele-

trônico de dados no alistamento eleitoral e a revisão

do eleitorado e dá outras providências.

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1o O alistamento eleitoral será feito mediante processamento

eletrônico de dados.
Parágrafo único. Em cada Zona Eleitoral, enquanto não for implantado

o processamento eletrônico de dados, o alistamento continuará a ser efetuado
na forma da legislação em vigor na data desta Lei.

Art. 2o Ao adotar o sistema de que trata o artigo anterior, a Justiça
Eleitoral procederá, em cada Zona, à revisão dos eleitores inscritos, bem
como à conferência e à atualização dos respectivos registros, que constituirão,
a seguir, cadastros mantidos em computador.

Art. 3o A revisão do eleitorado prevista no art. 2o desta Lei far-se-á, de
conformidade com instruções baixadas pelo Tribunal Superior Eleitoral,
mediante a apresentação do título eleitoral pelos eleitores inscritos na Zona
e preenchimento do formulário adotado para o alistamento de que trata o
art. 1o.

§ 1o A revisão do eleitorado, que poderá realizar-se, simultaneamente,
em mais de uma Zona ou em várias Circunscrições, será procedida, sempre,
de ampla divulgação, processando-se em prazo marcado pela Justiça Eleitoral,
não inferior a 30 (trinta) dias.

§ 2o Sem prejuízo do disposto no § 1o deste artigo, a Justiça Eleitoral
poderá fixar datas especiais e designar previamente locais para a apresentação
dos eleitores inscritos.
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§ 3o Ao proceder-se à revisão, ficam anistiados os débitos dos eleitores
inscritos na Zona, em falta para com a Justiça Eleitoral.

§ 4o Em cada Zona, vencido o prazo de que trata o § 1o deste artigo,
cancelar-se-ão as inscrições correspondentes aos títulos que não forem
apresentados à revisão.

Art. 4o Para a conferência e atualização dos registros eleitorais a que se
refere o art. 2o desta Lei, a Justiça Eleitoral poderá utilizar, também,
informações pertinentes, constantes de cadastros de qualquer natureza,
mantidos por órgãos federais, estaduais ou municipais.

Parágrafo único. Os órgãos aludidos neste artigo ficam obrigados a
fornecer à Justiça Eleitoral, gratuitamente, as informações solicitadas.

Art. 5o Para o alistamento, na forma do art. 1o desta Lei, o alistando
apresentará em Cartório, ou em local previamente designado, requerimento
em formulário que obedecerá a modelo aprovado pelo Tribunal Superior
Eleitoral.

§ 1o O Escrivão, o funcionário ou o Preparador, recebendo o formulário
e os documentos, datará o requerimento e determinará que o alistando nele
aponha sua assinatura, ou, se não souber assinar, a impressão digital de seu
polegar direito, atestando, a seguir, terem sido a assinatura ou a impressão
digital lançadas na sua presença.

Lei no 10.842/2004, art. 4o: as atribuições da escrivania eleitoral passaram
a ser exercidas privativamente pelo chefe de cartório eleitoral.

* O art. 14 da Lei no 8.868/94, torna sem efeito a menção ao preparador, ao
revogar o inciso XI do art. 30 e o inciso VII do art. 35, além dos arts. 62
a 65 e 294 do CE/65.

§ 2o O requerimento de inscrição será instruído com um dos seguintes
documentos:

I – carteira de identidade, expedida por órgão oficial competente;
II – certificado de quitação do serviço militar;

Res.-TSE no 21.384/2003: inexigibilidade de comprovação de quitação
com o serviço militar nas operações de transferência de domicílio, revisão
de dados e segunda via, à falta de previsão legal. Res.-TSE no 22.097/2005:
inexigibilidade do certificado de quitação do serviço militar daquele que
completou 18 anos para o qual ainda esteja em curso o prazo de
apresentação ao órgão de alistamento militar.

III – carteira emitida pelos órgãos criados por lei federal, controladores
do exercício profissional;
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IV – certidão de idade, extraída do registro civil;
V – instrumento público do qual se infira, por direito, ter o requerente a

idade mínima de 18 (dezoito) anos e do qual constem, também, os demais
elementos necessários à sua qualificação;

CF/88, art. 14, § 1o, II, c: admissão do alistamento facultativo aos maiores
de 16 e menores de 18 anos.

VI – documento do qual se infira a nacionalidade brasileira, originária ou
adquirida, do requerente.

Lei no 6.192/74, que “Dispõe sobre restrições a brasileiros naturalizados
e dá outras providências”: “Art. 1o É vedada qualquer distinção entre
brasileiros natos e naturalizados. (...) Art. 4o Nos documentos públicos, a
indicação da nacionalidade brasileira alcançada mediante naturalização
far-se-á sem referência a essa circunstância”. CF/88, art. 12, § 2o.
Res.-TSE no 21.385/2003: inexigibilidade de prova de opção pela
nacionalidade brasileira para fins de alistamento eleitoral, não prevista na
legislação pertinente.

§ 3o Será devolvido o requerimento que não contenha os dados constantes
do modelo oficial, na mesma ordem, em caracteres inequívocos.

§ 4o Para o alistamento na forma deste artigo, é dispensada a
apresentação de fotografia do alistando.

Art. 6o Implantado o sistema previsto no art. 1o desta Lei, o título eleitoral
será emitido por computador.

§ 1o O Tribunal Superior Eleitoral aprovará o modelo do título e definirá
o procedimento a ser adotado, na Justiça Eleitoral, para sua expedição.

O modelo do título a que se refere este parágrafo foi aprovado pela
Res.-TSE no 21.538/2003, arts. 22 a 24.

§ 2o Aos eleitores inscritos, em cada Zona, após a revisão e conferência
de seu registro, na conformidade do art. 3o e parágrafo desta Lei, será
expedido novo título eleitoral, na forma deste artigo.

Art. 7o A Justiça Eleitoral executará os serviços previstos nesta Lei,
atendidas as condições e peculiaridades locais, diretamente ou mediante
convênio ou contrato.

Parágrafo único. Os convênios ou contratos de que cuida este artigo
somente poderão ser ajustados com entidades da administração direta ou
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indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou
com empresas cujo capital seja exclusivamente nacional.

Art. 8o Para a implantação do alistamento mediante processamento de
dados e revisão de eleitorado, nos termos desta Lei, a Justiça Eleitoral poderá
requisitar servidores federais, estaduais ou municipais, bem como utilizar
instalações e serviços de órgãos da União, dos Estados, do Distrito Federal,
dos Territórios e Municípios.

Art. 9o O Tribunal Superior Eleitoral baixará as instruções necessárias à
execução desta Lei, especialmente, para definir:

I – a administração e a utilização dos cadastros eleitorais em computador,
exclusivamente, pela Justiça Eleitoral;

Ac.-STF, de 12.2.2004, na ADIn no 1.570: declaração de incons-
titucionalidade do art. 3o da Lei no 9.034/95, na parte em que se refere à
quebra de sigilos fiscal e eleitoral. A lei citada “Dispõe sobre a utilização
de meios operacionais para a prevenção e repressão de ações praticadas
por organizações criminosas”. Os seus arts. 2o e 3o estabelecem: “Art. 2o

Em qualquer fase de persecução criminal são permitidos, sem prejuízo
dos já previstos em lei, os seguintes procedimentos de investigação e
formação de provas: (...) III – o acesso a dados, documentos e informações
fiscais, bancárias, financeiras e eleitorais. (...) Art. 3o Nas hipóteses do
inciso III do art. 2o desta lei, ocorrendo possibilidade de violação de sigilo
preservado pela Constituição ou por lei, a diligência será realizada
pessoalmente pelo juiz, adotado o mais rigoroso segredo de justiça
(...)”.
Res.-TSE no 21.538/2003, arts. 29 a 32 e 77 a 79: acesso às informações
constantes do cadastro eleitoral e sua administração.
Res.-TSE no 21.823/2004: registro, no cadastro eleitoral, da imposição e
quitação de multas de natureza administrativa, vinculado ao histórico da
inscrição do infrator.

II – a forma de solicitação e de utilização de informações constantes de
cadastros mantidos por órgãos federais, estaduais ou municipais, visando
resguardar sua privacidade;

III – as condições gerais para a execução, direta ou mediante convênio
ou contrato, dos serviços de alistamento, revisão do eleitorado, conferência
e atualização dos registros eleitorais, inclusive de coleta de informações e
transporte de documentos eleitorais, quando necessário, das Zonas Eleitorais
até os Centros de Processamento de Dados;

IV – o acompanhamento e a fiscalização, pelos partidos políticos, da
execução dos serviços de que trata esta Lei;
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V – a programação e o calendário de execução dos serviços;
VI – a forma de divulgação do alistamento eleitoral e da revisão do

eleitorado, em cada Zona e circunscrição, atendidas as peculiaridades locais;
VII – qualquer outra especificação necessária à execução dos serviços

de que trata esta Lei.
Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, para a Justiça Eleitoral,

à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, o crédito especial de
Cr$600.000.000.000 (seiscentos bilhões de cruzeiros), destinado a atender
às despesas decorrentes desta Lei.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o § 2o

do art. 2o da Lei no 6.996, de 7 de junho de 1982.

Brasília, 20 de dezembro de 1985; 164o da Independência e 97o da
República.

JOSÉ SARNEY

Fernando Lyra
__________

Publicada no DO de 23.12.85.


